DECRETO Nº 13944/2017


Concede Promoção por Merecimento a servidores municipais.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º CONCEDE Promoção por Merecimento, com base na Lei 577/93 e suas alterações e no relatório emitido pela Portaria 012/2013, aos servidores públicos municipais, no mês de junho de 2017, conforme tabela abaixo:

	MATRÍCULA
	NOME DO(A) SERVIDOR(A)
	ADMISSÃO
	NÍVEL ATUAL
	NÍVEL PROMO-ÇÃO

	13152-1
	Adilson Nicolodi
	17.06.2002
	N-26
	N-27

	3034-1
	Arnildo de Lima Franco
	01.06.1986
	N-41
	N-42

	18001-1
	Camila dos Santos
	17.06.2014
	N-21
	N-22

	17989-1
	Elaine da Silva
	02.06.2014
	N-29
	N-30

	13776-1
	Eliz Devens Detoni
	10.06.2008
	N-10
	N-11

	5711-1
	Elizabete Kauduinski
	08.06.1990
	N-35
	N-36

	13781-1
	Genilce Devens Raupp
	11.06.2008
	N-10
	N-11

	13788-1
	Gessi de Bairros
	17.06.2008
	N-10
	N-11

	13780-1
	Gilmarize Constante
	11.06.2008
	N-10
	N-11

	5886-1
	Ivete Favretto
	20.06.1990
	N-35
	N-36

	3409-1
	João Inácio Rodrigues
	04.06.1987
	N-37
	N-38

	7021-1
	José Alcides França
	01.06.1988
	N-29
	N-30

	5835-1
	Jucelio Rodrigues de Freitas
	19.06.1990
	N-36
	N-37

	13773-1
	Luiza Fortes Bussanello
	10.06.2008
	N-10
	N-11

	3395-1
	Maria Silva
	01.06.1987
	N-22
	N-23

	13790-1
	Mariângela Koerich Zenci
	25.06.2008
	N-20
	N-21

	13768-1
	Marilene Terezinha Iung Galli
	04.06.2008
	N-08
	N-09

	13775-1
	Micheli Szczepkowski Favero
	10.06.2008
	N-10
	N-11

	13786-1
	Neiva Lucas de Mello
	11.06.2008
	N-10
	N-11

	13789-1
	Rute Cunha Alves
	24.06.2008
	N-08
	N-09

	13782-1
	Seleni Dias Ferreira
	11.06.2008
	N-10
	N-11

	16241-1
	Selonir da Silva Mandrik
	06.06.2011
	N-08
	N-09



	5630-1
	Silvana Maria Seben
	06.06.1990
	N-35
	N-36

	13778-1
	Silvane Stange
	10.06.2008
	N-10
	N-11

	13777-1
	Simone Aparecida Luizetto Bueno
	11.06.2008
	N-10
	N-11

	13774-1
	Solange Haas de Medeiros Bueno
	12.06.2008
	N-10
	N-11

	13151-1
	Valdir Machado
	03.06.2002
	N-12
	N-13

	13785-1
	Vanderlei Verdi
	11.06.2008
	N-10
	N-11



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de junho de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.


Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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